
Prefeitura Municipal de

Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

 Estudo Técnico Preliminar

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela elaboração do documento: Aline Aparecida Pianzoli
Aprovação do Estudo Técnico Preliminar: Sirlene Maria Ferreira Augusto Mazzocco

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  –  ETP  tem  como  objetivo  avaliar  alternativas  de 
contratação  pública  para  aquisição  de  produtos  da  Agricultura  familiar,  para  atender  às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 06 (seis) meses, servindo 
como base para a elaboração do Termo de Referência,  de acordo com o Artigo 18 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A alimentação escolar é direito dos alunos e dever do Estado; 

Os  alimentos  solicitados  são  importantes  para  uma  dieta  saudável,  pois  são  fontes  de 
micronutrientes, fibras e de outros componentes com propriedades funcionais.

No campo das políticas de alimentação e nutrição, a promoção do consumo de hortaliças e 
frutas ocupa posição de destaque dentre as diretrizes de promoção de alimentação saudável.

Além da segurança alimentar proporcionada aos discentes, o PNAE oportuniza às iniciativas de 
compras  públicas  sustentáveis  articuladas  ao  fortalecimento  da  agricultura  familiar, 
democratizando e descentralizando as compras públicas e criando mercado para os pequenos 
produtores, fortalecendo e diversificando a economia local e valorizando as especificidades e 
os hábitos alimentares locais.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE é um eixo fundamental para a garantia 
da Segurança Alimentar e Nutricional no país, apoiado no emprego da alimentação saudável e 
adequada,  compreendendo a  utilização de alimentos  variados,  seguros  e  que respeitem a 
cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis;

De acordo com a Lei 11.947/2009, do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados para a aquisição de 
gêneros  alimentícios  diretamente  da  agricultura  familiar  e  cooperativas  ou  de  suas 
organizações.

Por  todo o exposto,  a  Secretaria  Municipal  de Educação pretende utilizar  a  solução a  ser 
escolhida como ferramenta legal  de contratação dos serviços ora em debate, por meio de 
procedimento licitatório, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, baseado no planejamento 
detalhado da gestão e operacionalização dos serviços prestados.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a2b5ddc2b8731873839044dd22676ab7



Prefeitura Municipal de

Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

 Estudo Técnico Preliminar

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 
cooperativas; 
c.  Prova  de  Regularidade  (certidão)  com a  Fazenda  Federal  (Certidão  da  SRF e 
Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 
d. Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço);
e. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
f. Certidão Negativa de Débitos Municipal (CNDM);
g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
h. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 
Comercial,  no  caso  de  cooperativas,  ou  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 
deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas. Os documentos deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou cópia simples mediante 
apresentação dos originais para autenticação pela CPL ou por publicação Oficial.
i. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar;
j. Declaração de que os produtos ofertados, são de boa qualidade;
k. Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias;
l.  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria;

GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES
a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição 
Estadual iniciando com 110 e 111 (cento e dez e/ou cento onze);
c.  Cópia  da  DAP  principal  (Declaração  de  Aptidão  ao  Programa  Nacional  de 
Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  -  PRONAF),  ou  extrato  da  DAP,  de  cada 
Agricultor Familiar participante;
d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e 
assinado por todos os Agricultores Familiares participantes;
e.  Prova  de  Regularidade  (certidão)  com a  Fazenda  Federal  (Certidão  da  SRF e 
Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 
f. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
g. Certidão Negativa de Débitos Municipal (CNDM);
h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
i. Declaração de que os produtos ofertados, são de boa qualidade;
j. Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias;
k.  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria;

FORNECEDOR INDIVIDUAL NÃO ORGANIZADO EM GRUPOS 
a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição 
Estadual iniciando com 110 e/ou 111 (cento e dez e/ou cento onze);
c.  Cópia  da  DAP  principal  (Declaração  de  Aptidão  ao  Programa  Nacional  de 
Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  -  PRONAF),  ou  extrato  da  DAP,  de  cada 
Agricultor Familiar participante;

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a2b5ddc2b8731873839044dd22676ab7



Prefeitura Municipal de

Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

 Estudo Técnico Preliminar

d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar(  de acordo com Anexo IV -  Programa Nacional  de Alimentação Escolar  - 
PNAE, da Resolução nº 26 , de 17 de junho de 2013). 
e.  Prova  de  Regularidade  (certidão)  com a  Fazenda  Federal  (Certidão  da  SRF e 
Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta;
f. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
g. Certidão Negativa de Débitos Municipal (CNDM);
h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
i. Declaração de que os produtos ofertados, são de boa qualidade;
j. Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias;
k.  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria;

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As estimativas de quantidades foram realizadas pelo setor de nutrição da Secretaria Municipal 
de Educação, levando em consideração o cardápio elaborado de acordo com as diretrizes do 
Ministério da Educação:

1- Abacate – 400 kg
2- Abóbora Madura – 900 Kg
3- Abobrinha Princesa – 400 Kg
4- Agrião Fresco – 400 Maço
5- Alface Lisa – 1500 Und
6- Alho Poró – 600 Und
7- Almeirão – 600 Maço
8- Banana da Terra – 500 Kg
9- Banana Nanica – 1200 Kg
10- Banana Prata – 5000 Kg
11- Batata Baroa – 300 Kg
12- Batata Doce – 400 Kg
13- Batata Inglesa – 800 Kg
14- Beterraba – 300 Kg
15- Biscoito Caseiro – 700 Kg
16- Brócolis Ramo – 1000 Maço
17- Cebolinha – 1900 Maço
18- Cenoura Extra – 90 Kg
19- Chuchu - 300 Kg
20- Couve Chinesa – 590 Kg
21- Couve Manteiga – 1000 Maço
22- Couve-flor – 500 Kg
23- Espinafre – 800 Maço
24- Goiaba Vermelha – 2500 Kg
25- Hortelã – 300 Maço
26- Inhame – 750 Kg
27- Jiló – 100 Kg
28- Laranja Bahia – 1000 Kg
29- Laranja Pera – 1300 Kg
30- Limão Taiti – 300 Kg
31- Mandioca – 900 Kg
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32- Manga – 600 Kg
33- Manjericão – 500 Kg
34- Mexerica Ponkan – 2000 Kg
35- Morango – 4000 Kg
36- Pepino Comum – 400 Kg
37- Pepino Japonês – 400 Kg
38- Pimentão Verde – 200 Kg
39- Quiabo – 100 Kg
40- Repolho Branco – 900 Kg
41- Rúcula – 600 Maço
42- Salsinha – 2000 Maço
43- Taioba – 300 Maço
44- Tomate – 3000 Kg
45- Vagem Verde – 150 Kg

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foram utilizadas como parâmetros a 
pesquisa de preços realizada diretamente com potenciais fornecedores conforme disposições 
da  Instrução  Normativa  nº  65,  de  07  de  julho  de  2021  que  dispõe  sobre  procedimento 
administrativo para realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de  serviços  em  geral,  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e 
fundacional.  Esta  Municipalidade  pretende  utilizar  Chamada  Pública,  objetivando  alcançar 
melhor custo-benefício fazendo uso eficiente e eficaz do dinheiro público.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo total estimado da contratação é de R$ 551.235,40 (Quinhentos e cinquenta e um mil  
duzentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Do explanado no item 4 do presente ETP, constata-se que a solução mais adequada ao 
atendimento  da  necessidade  dos  órgãos  participantes  é  a  realização  de 
Credenciamento/Chamada Pública.

Conforme  estabelece  a  Resolução  N°  6,  de  08  de  maio  de  2020,  que  dispõe  sobre  o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE: 

Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio  
planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução, e deverá ser realizada,  
sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os 
alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por:
I – Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura 
familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem 
prejuízo das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 14.133/2021; 
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Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar  
Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, 
nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os 
vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal,  e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 1º Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, § 1º  
da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

Art.  32 As EEx deverão publicar  os editais  de chamada pública para aquisição de gêneros 
alimentícios para a alimentação escolar em sítio eletrônico oficial e na forma de mural em local 
público de ampla circulação e divulgar para organizações locais da agricultura familiar e para 
entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. Se necessário, 
publique-se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional e em rádios locais. 

Parágrafo  único.  Os  editais  das  chamadas  públicas  devem  permanecer  abertos  para 
recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias corridos.

Para habilitação dos projetos de venda deve-se seguir o previsto no Art. 36 da Resolução N° 6,  
de 08 de maio de 2020.

Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural  
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)  
por CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 
2021.

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A adjudicação da chamada pública será em  item, visando propiciar a ampla participação de 
licitantes  que,  embora não dispondo de capacidade para  o  fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação almeja  a  aquisição de materiais  que atendam além dos requisitos 
técnicos/específicos solicitados, requisitos como: economicidade, eficácia, eficiência e melhor 
aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da administração pública.

9. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando  todas  as  normas  e  etapas  da  fase  interna  e  caso  aprovado  pela  Autoridade 
Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Venda  Nova  do  Imigrante-ES,  será  realizada  a 
Chamada Pública.
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORES

Por se tratar de alimentos, em sua maioria, in natura, o impacto ambiental é reduzido quando 
comparado  com  alimentos  processados  e  ultraprocessados.  Importante  destacar  que,  a 
depender das características desses alimentos,  o  sistema de produção e distribuição pode 
proteger o ambiente. Dessa forma, a aquisição de alimentos da agricultura familiar, em sua 
maioria in natura, tem um papel importante como estratégia de preservação ambiental, além 
das diversas outras vantagens.

12. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

A contratação tem previsão no Planejamento Estratégico da Administração, no Plano Anual de 
Contratações, bem como na Lei Orçamentária Anual. 

As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta das dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

005001.1230600052.018  –  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  – 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO – 155200000000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE.

005001.1230600052.018  –  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  – 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO – 150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS.

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste documento se  
mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declaro ser 
viável a contratação pretendida.

Venda Nova do Imigrante/ES, 15 de janeiro de 2024.

Sirlene Maria Ferreira Augusto Mazzocco
Secretário Municipal de Educação
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